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Mas esteve cassada por meia hora 
O Tribunal Regional Eleitoral cassou on-

tem, por quatro votos contra dois, o regis-
tro da candidatura de Márcia Kubitschek à 
Câmara dos Deputados, acatando o pedido 
feito pelo procurador regional eleitoral, 
Haroldo Ferraz da Nóbrega, com base na 
sentença do juiz da primeira zona eleitoral, 
Simão Guimarães de Souza. Esta sentença 
- confirmada anteontem pelo TRE - anulou 
a transferência do título de Márcia de Mi-
nas Gerais para Brasília, extinguindo o do-
micílio eleitoral mínimo de um ano exigido 
para efeito de concessão de registro. 

Em resumo: o procurador regional eleito-
ral pediu - e conseguiu - a aplicação da sen-
tença do juiz da primeira zona, por enten-
der que sem domicílio eleitoral Márcia não 
pode concorrer. Em função da decisão do 
TRE, ela deixou de ser candidata e, portan-
to, não poderia mais fazer campanha. 

No início da noite, entretanto, logo após o 
TRE anunciar sua decisão, o Tribunal Su-
perior Eleitoral concedeu liminar a Már-
cia, autorizando-a a participar de comícios 
e do. horiário gratuito no rádio e,na telev1- 
s a o . Na prática; a liminar suspende tempo-
rariamente a decisão do TRE, olueja, até 
que a questão seja julgada definalVamente 
em instância superior. Mas a presidente do 
Tribtmal Regional Eleitoral, deSembarga-
dora Maria Thereza de Afidrade Braga, 
disse' aio CORREIO BRAZILIENSE, logo 
apóS Wmar conhecimento dá quo registro 
de Márcia continua cassadoaté que o man-
dado de segurança seja juXgado ou até que o 
relator deste mandado resolva suspendê-lo 
por algum motivo. Para Maria Thereza, o 
único sentido da liminar do !TSE foi evitar 
prejui,z,os a candidata. "Como ainda cabe 
recursos, os advogados dela devem ter re-
corrido ao TSE para que Márcia bossa con-
tinuar em campanha, enqOanto não há uma 
solução definitiva", disse.- 

LIMINAR 

A concessão da liminar foi rápida. Ao dei-
xar o Tribunal Regional Eleitoral após o 
término da sessão, o advogado do PMDB 
Fernando Neves da Silva, foi ao Tribunal 
Superior Eleitoral e impetrou mandado de 
segurança para garantir a participação de 
Márcia nas eleiçoes de 15 de novembro. O 
mandado foi distribuído para o ministro 
Roberto Rosas, que concedeu a liminar sus-
tando "os efeitos da decisão do TRE" e 
mantendo "o registro da candidata com to-
dos os direitos dai inerentes". 

A petição de Fernando Neves, na verda-
de, foi a segunda do dia de ontem. No início 
da tarde ele havia entrado com outro man-
dado solicitando que o TSE impedisse limi-
narmente o julgamento do pedido de nuli-
dade do registro de Márcia. Esta petição 
também foi encaminhada ao ministro Ro-
berto Rosas, mas não houve tempo hábil 
para seu despacho e a sessão acabou sendo 
realizada. O advogado do PMDB embasou 
seus dois mandados na tese de que o regis-
tro de Márcia é intocável no momento. Pa-
ra ele, só cabe discutir tudo o que se discu-
tiu nesses últimos dois dias em fevereiro, 
quando Márcia, se eleita, será diplomada. 

Ogovernador José 
Aparecido inter-
rompeu o discurso 

que fazia ontem à noite no 
Auditório do Palácio do Bu-
riti para prefeitos e repre-
sentantes das superquadras 
residenciais de Brasília, pa-
ra anunciar, com expressão 
visivelmente aliviada, a de-
cisão do TSE de conceder li-
minar garantindo a candi-
datura de Márcia Kubits-
chek (Câmara/PMDB ), lo-
go depois que o TRE impug-
nou seu domicílio eleitoral. 

Ele ficou sabendo da deci-
são do TSE por intermédio 
do secretário de Comunica-
ção, Silvestre Gorgulho, que 
colocou um bilhete à sua 
frente no momento em que 
discursava. Aparecido vem 
acompanhando com indis-
farçável interesse, a tentati-. 
va  de impugnação da candi-
datura da filha de JK pelo 
Partido da Juventude e ha-
via pedido ao secretário que 
lhe comunciasse imediata-
mente, qualquer novidade 
sobre o caso. 

SESSÃO 

O TRE, entretanto, não viu a questão des-
ta forma. Logo no começo da sessão ex-
traordinária de ontem, discutiu-se se o caso 
seria julgado como requerimento, petição 
ou recurso, o que definiria a forma do jul-
gamento. Diante da indecisão dos mem-
bros do Tribunal, a presidente pediu conse-
lho e as portas do plenário foram fechadas 
durante dez minutos. Ao ser aberto o julga-
mento para o público novamente, o procu-
rador regional eleitoral sustentou seu pedi-
do durante dez minutos, reforçandoõ. O ad-
vogado do PMDB, Fernando Neves da Sil-
va, passou então a apresentar a defesa de 
Márcia, com base no argumento de que 
"não é tempo de se julgar a nulidade do 
título". 

Para Fernando Neves da Silva, isto ocor-
re porque o julgamento de anteontem do 
TRE - o que confirmou a sentença de Simão 
- ainda não transitou em julgado, ou seja, 
ainda não teve seu recurso ao TSE analisa-
do. Além disso, o advogado insistiu na tese 
de que o registro é intocável neste momen-
to. Para ele, caberá julgar sua validade so-
mente após o ato da diplomação, se Márcia 
for eleita. Terminada -  a argumentação de 
Fernando, o relator do processo, advogado 
José Bonifácio Diniz de Andrada, que con-
cordou em gênero, número e grau com ele, 
votou contra o pedido de nulidade do título. 

A presidente do Tribunal, desembarga-
dora Maria Thereza Braga, solicitou que os 
membros do TRE desse seus votos. O pri-
meiro, da juíza Anna Maria Pimentel, foi 
favorável ao pedido do procurador regional 
eleitoral. A juíza entendeu que os prazos 
para cassar um registro não podem ser 
confundidos com "impassividade e inérc-
cia". Para ela, "o pedido de Haroldo é fun-
damentado porque o Ministério Público é 
um fiscal da lei". Anna Maria Pimentel, 
ciente de que seu voto poderia até mesmo 
antecipar uma decisão do TSE, disse: "A-
colho o pedido do Ministério Público, estan-
do sujeita àquilo que possa ter de conse-
qüência". O voto seguinte foi do advogado 
José Campos Amaral, que também foi con-
tra o pedido de nulidade. Os juízes Herme-
negildo Fernandes Gonçalves e José Au-
gusto de Figueiredo Branco votaram a fa-
vor da nulidade em seguida. 

Faltava apenas um voto para encerrar a 
sessão - o "placar" era de três contra dois, 
favorável ao pedido de nulidade - quando o 
desembargador José Manoel Coelho, vice-
presidente do TRE, teve dúvidas sobre o 
processo e solicitou vistas. A presidente do 
Tribunal determinou novo conselho e fe-
chou as portas da sala de sessoes por mais 
meia hora. As 19h, terminou a reunião dos 
juízes do TRE. O desembargador José Ma-
noel Coelho, em um voto longo e confuso, 
acolheu o pedido de Haroldo Ferraz da Nó-
brega: "Exijo a execução da sentença de 
juiz da primeira Zona Eleitoral, Simão Gui-
marães de Souza", disse. O resultado final 
da votação, portanto, foi quatro votos favo-
ráveis à nulidade e apenas dois contra. 
Aliás, os mesmos dados na véspera, quan-
do o TRE julgou se confirmava ou não a 
sentença do juiz da primeira Zona Eleito-
ral. 

1 0s advoga-
dos Célio Sil-
va, de Már- 

cia Kubitscheck, e 
Fernando Silva, do 
plilDB. tentaram 
supPender ontem a 
sessão em que o 
TIJE julgaria o pe-
dido de nulidade e 
ineficácia do regis-
tre da candidata. O 
mondado de segu-
radCa, com pedido 
de liminar, para 
proteger o direito 
de Márcia que se 
encontrava amea-
çado, chegou às 
14h, ao Tribunal Su-
perior Eleitoral 
(TSE I, pelas mãos 
dos advogados. As 
17h 30m, o ministro 
relator Roberto Ro-
sas, disse que iria 
examinar com 
mais tempo, mas 
não tomou nenhu-
ma decisão. A ses-
são do TRE, que co-
meçaria às 17, foi 
suspensa até deter-
mia ação do TSE. 

"Ilá quinze 
dias, consul- 
tado pela im-

prensa, eu afirmei 
que desde que o 
procurador eleito-
ral, Haroldo Ferraz 
da Nóbrega, entrou 
com recurso pedin-
do a nulidade do re-
gistro de Márcia 
Kubitschek, que 
efetivamente só ca-
beria recurso na di-
plomação". Esta 
afirmação foi feita, 
ontem, no TRE, pe-
lo advogado do 
PDT coligação com 
PJ, Ari Varela. Ele 
acredita que não 
deveria ter aconte-
cido o julgamento 
ontem e afirma que 
o problema só será 
resolvido, definiti-
vamente, no recur-
so da diplomação, 
por iniciativa de 
candidato que vir a 
ser prejudicado pe-
los votos que serão 
conferidos a Már-
cia Kubitschek. 

3  Márcia Ku-
bitschek, 
candidata à 

Cãmara dos Depu-
tados pelo PMDB, 
foi procurada on-
tem à noite, após o 
julgamento do re-
curso de nulidade 
do seu registro co-
mo candidata, no 
TRE, mas não foi 
encontrada em sue 
apartamento na 
SQS 113, Bloco C, 
apartamento 302. 
Segundo seu Asses-
sor de Imprensa, 
Rangel, ela havia 
saído acompanha-
da de sua mãe, do-
na Sarah, para dar 
uma volta pela ci-
dade, "para esfriar 
a cabeça". 

4  O Tribuan-
Tribunal Re-
gional Eleito- 

ral não vai mudar o 
número do telefone 
"disque eleição"- a 
pretexto da coinci-
dência do número -
1511, o mesmo nú-
mero da candidata 
a deputada federal 
Márçia Kubits-
chek, segund-
segundo revelou on-
tem a assessoria de 
imprensa do órgão, 
para quem a Tele-
brasilia certamen-
te escolheu o núe-
número 1511, para 
fazer despertar no 
eleitor o dia ( 15) e o 
mês (11). Não há 
nenhum motivo que 
justifique mudar o 
número do telefone, 
que vem sendo de 
grande utilidade 
para os eleitores. 


